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CAMPO GRANDE-MS, 06 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CÉSAR DE ARRUDA FERREIRA 
Diretor Administrativo

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB N. º 56/20 DE 02 DE JULHO DE 2020.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

            R E S O L V E:

            Conceder, aos servidores relacionados no anexo único desta Portaria, Licença para Tratamento da Própria 
Saúde, com fundamento no artigo 130, I, e 136, da Lei nº1.102, de 10 de outubro de 1990.

Matrícula Nome Cargo/Função/Classe/
Nível/Código

Período Prazo

476805021 Diego Mendonça 
Duarte

Gerência Executiva e 
Assessoramento/Coordenador – 

570/DCA/10

21.05.20
a

21.05.20

01 dia
Inicial

70445022 Lucia Aparecida 
Anselmo Ataíde

Assistente de Ações de Trabalho – 
462/D/6

09.06.20
a

29.06.20

21 dias
Inicial

82437022 Maria Jose da Silva Agente de Ações de Trabalho – 
464/C/4

23.05.20
a

21.06.20

30 dias
em 

Prorrogação
130319021 Silvia Medeiros 

Ocampos
Agente de Ações de Trabalho – 

464/C/4
14.06.20

a
11.09.20

90 dias
em 

Prorrogação

           Campo Grande, 02 de julho de 2020.
  

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

DELIBERAÇÃO “P” CETER/MS Nº. 12, DE 06 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL - 
CETER/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 5.415 de 16 de outubro de 2019, 
e nos termos do §1º do art. 5º do Decreto Estadual nº 15.360, de 5 de fevereiro de 2020, resolve:

SUBSTITUIR, a conselheira Vitória Ramos de Andrade, membro nomeado suplente, representando a bancada dos 
trabalhadores, na Federação dos Trabalhadores na Agricultura de MS – FETAGRI/MS, conforme Ofício FETAGRI 
MS-PRESIDÊNCIA Nº 032/2020 por ADEMILSON PEREIRA TRINTADE, que a partir desta passará exercer a mesma 
representatividade.

Campo Grande MS, 06 de julho de 2020.

DOUGLAS RODRIGUES SILGUEIRO
Presidente do Conselho Estadual do Trabalho Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul - CETER – MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 547, de 06 de julho de 2020. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho


